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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CONTRATO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE RECURSOS INSTRUCIONAIS 
 

 

 

 

 

 

 Contrato de prestação de serviços que firmam, de um lado, como 
CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE CUPIRA/PE, pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no CNPJ sob o nº 10.191.799/0001-02, com sede na rua Desembargador 
Felismino Guedes, 135, Centro, Cupira/PE, neste ato, representado legalmente pelo 
seu Prefeito, Sr. EDUARDO DA FONSECA LIRA, brasileiro, divorciado, servidor 
público, portador do CPF/MF sob o nº 043.797.624-67 e da CI sob o nº 6254571 SSP-
PE, residente e domiciliado no Sítio Serrote Redondo, Zona Rural, Cupira - PE, CEP 
55.460-000, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com 
sede  na Avenida Etelvino Lins,  nº 567 - A, Bairro Centro, Cupira/PE, CEP: 55.460-
000,  neste ato representada pela Secretária, a Sra. GENECI HÉLIA RAMOS DOS 
PASSOS, brasileira, divorciada, portadora da CI nº 6.977.494 SDS/PE e do CPF/MF 
nº 534.650.164-91, residente e domiciliada na Rua Cícero Batista, nº 07, Bairro Novo 
Horizonte, Cupira/PE, doravante simplesmente CONTRATANTE, firmado com a 
INNOVA EDUCAÇÃO COMÉRCIO DE PRODUTOS EDUCACIONAIS LTDA., 
inscrita no CNPJ sob o nº 41.945.920/0001-60, com sede na Rua Heitor Stockler de 
França, n° 396, Conj. 1407, Andar 14, Cond. Neo Super, Quadra, Ed.  Neo Residence, 
Centro Cívico, Curitiba/PR, CEP 80030-030, representada por seu representante legal 
sócio administrador, Sr. LUIZ FERNANDO CAUDURO JUNIOR, portador do CPF n° 
083.147.469-67, considerando o Processo Administrativo nº 008/2024 Pregão 
eletrônico nº 001/2024 – Adesão à Ata de Registro de Preços nº 001/2024, com 
observância das disposições contidas na Lei Federal n.º 14.133, de 01 de abril de 
2021, sujeitando-se às normas dos supramencionados diplomas legais, aplicando-se 
os preceitos de direito público e, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 
contratos e as disposições de direito privado. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada 

na prestação de serviços de recursos instrucionais para distribuição á 
Secretaria Municipal de Educação, conforme condições estabelecidas no 
Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Processo Licitatório, identificado no 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 008/2024 
ADESÃO Á ATA Nº 001/2024 
CONTRATO Nº 098/2025 
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preâmbulo, e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
1.3. Discriminação do objeto: 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, na forma 
dos art. 105, 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021, conforme natureza do serviço descrita 
neste Instrumento e no Termo de Referência da presente contratação. 

  
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

 
3.1. O valor da contratação é de R$ 1.101.340,36 (um milhão, cento e um mil, 
trezentos e quarenta reais e trinta e seis centavos), conforme planilha em anexo a 
este termo. 
 
3.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMETÁRIA 
 
4.1.  As despesas decorrentes deste contrato serão custeadas através das 
seguintes rubricas orçamentárias: 
 
20 PODER EXECUTIVO 
13 FUNDEB – FUNDO NACIONAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA 
12.367.1221.2229.000 GESTÃO ADMINISTRATIVA DO FUNDEB 30% - 
EDUCAÇÃO ESPECIAL 
33.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1. As regras acerca do pagamento contratual são estabelecidas no Termo de 
Referência. 

CLÁUSULA SEXTA – DA ENTREGA DO OBJETO 
 
6.1. O modelo da prestação do serviço pela CONTRATADA, os materiais que serão 
empregados, a disciplina do recebimento do objeto e a fiscalização pela 
CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE 

7.1. As regras acerca do reajuste contratual são as estabelecidas no Termo de 
Referência. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO REEQUILÍBRIO ECONOMICO FINANCEIRO 
 
8.1. reequilíbrio econômico-financeiro tem como objetivo restabelecer a relação que 
as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contrato e a retribuição da 
administração para a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, na hipótese 
de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em 
caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual. 
 
8.2. Considerando a flutuação dos preços do mercado, fica estabelecido que as 
variações para mais ou para menos dos preços de até 5% (cinco por cento) do valor 
atual do contrato, não será configurado álea extraordinária e extracontratual, devendo 
as partes absorver tais variações pelo preço ofertado. Percentuais superiores aos 5% 
estabelecidos serão avaliados pela Administração para fins de concessão do 
reequilíbrio contratual ou não; 
 
8.3. Será levado em consideração na análise do pedido de reequilíbrio econômico-
financeiro, eventual desconto ofertado pela Contratada sobre o valor estimado do 
processo na fase de lances; 
 
8.4. prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro, será de 90 (noventa dias), prorrogável por igual período. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas 
no Termo de Referência. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no 
Termo de Referência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
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11.1. As regras acerca da extinção do contrato são aquelas previstas no Termo de 
Referência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS VEDAÇÕES 
 
12.1. É vedado à contratada: 
12.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 
financeira; 
12.1.2. interromper a execução do fornecimento sob alegação de inadimplemento por 
parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES 

 
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei 
nº 14.133/2021; 
13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato; 
13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO VISTO DA ASSESSORIA JURÍDICA 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas aplicáveis. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO 

 
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 
extrato, no Diário Oficial do Município, no prazo previsto na Lei nº 14.133, de 2021.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA GARANTIA 

 
17.1. As regras acerca da garantia contratual são as estabelecidas no Termo de 
Referência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 
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18. Fica eleito o foro da Comarca de Cupira-PE, como competente, para dirimir 
dúvidas ou controvérsias decorrentes da execução do presente Contrato. 

18.1. E, por estarem justos e acordados, firmam o presente contrato em 4 (quatro) 
vias de igual teor e forma. 

 
Cupira, 07 de agosto de 2025. 

 
___________________________________________________ 
MUNICIPIO DE CUPIRA/PE  
CNPJ 10.191.799/0001-02 
Prefeito: EDUARDO DA FONSECA LIRA 
CONTRATANTE 
 
 
____________________________________________________ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
Secretário: GENECI HÉLIA RAMOS DOS PASSOS 
CPF nº 534.650.164-91 
CONTRANTE 
 

__________________________________________________ 
INNOVA EDUCAÇÃO COMÉRCIO DE PRODUTOS EDUCACIONAIS LTDA 
CNPJ sob nº 41.945.920/0001-60 
Representante legal: LUIZ FERNANDO CADURO JÚNIOR 
CPF de nº 083.147.469-67 
CONTRATADO 
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